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O Projeto de lei ora analisado visa a regularização de bairros no Município de Botucatu, mediante a oficialização das respectivas denominações e os limites territoriais.



Segundo a justificativa que acompanha o Projeto de Lei,  em 2010, será realizado o XI Censo Demográfico pelo IBGE, razão pela qual há necessidade de ser aprovada a regularização proposta para o fim de que sejam efetuados, levantamentos, tabulação e divulgação de informações censitárias detalhadamente por bairros a partir da delimitação apresentada na presente propositura.



Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de fevereiro de 2010.
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